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LEI Nº 8.554, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 
 

Autoriza o Município de Patos de Minas a aderir à 

Associação do Circuito Caminhos do Cerrado e dá 

outras providências. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

 

 

Art. 1º  Fica autorizado o Município de Patos de Minas a aderir à Associação do 

Circuito Turístico Caminhos do Cerrado - ACTCC, inscrita no CNPJ sob o                          

nº  07.867.170/0001-17, com sede na cidade de Patrocínio/MG, cujo objetivo é a 

preservação e proteção do meio ambiente, a divulgação e expansão da cultura regional e o 

desenvolvimento do turismo sustentável na região, conforme Estatuto Social e Regimento 

Interno, devidamente registrados em cartório. 

 

Art. 2º  Fica o Município de Patos de Minas, na qualidade de membro Associado 

da ACTCC, autorizado a efetuar as contribuições mensais, no valor de R$ 820,00 

(oitocentos e vinte reais) ou parcela única anual de R$ 3.280,00 (três mil duzentos e oitenta 

reais), a partir do mês de novembro de 2023, nos termos do Regimento Interno e Estatuto 

Social da Associação. 

 

Parágrafo único. O valor da contribuição regular poderá ser corrigido 

monetariamente, nos termos do Regimento Interno da Associação. 

 

Art. 3º Após o recebimento da parcela, fica a entidade beneficiária obrigada a 

prestar contas ao Município de Patos de Minas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de toda 

a quantia recebida. 

 

Parágrafo único. A não prestação de contas de qualquer parcela impedirá a 

entidade de receber novos repasses. 

 

Art. 4º  Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão     

utilizados recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

11.04.00.23.695.0004.2.047.3.3.50.41 (Reduzida: 2.991) - Fonte: 01.0500.0000.0013. 

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Sandra Cristina Gomes da Silva 

Vice-Prefeita em exercício 
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